INDICAÇÃO Nº 
1874
, DE 2005

                                                   INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado Dr. GERALDO ALCKMIN FILHO, que determine ao Setor Competente, visando destinar Recursos ou Sementes de Espécies, para o município de Sete Barras.

JUSTIFICATIVA

                                                   O município de Sete Barras está localizado em meio à Mata Atlântica, área esta de preservação permanente, possuindo grande parte de sua área territorial na Zona Rural, sendo que há algum tempo, por força da dificuldade econômica, diversas pessoas têm feito o corte totalmente desordenado e irregular de PALMITO junto à mata, prejudicando a natureza e principalmente, correndo sério risco junto à Justiça pelo delito praticado.

                                                   Isto posto e reconhecendo este grave problema, e na intenção de pelo menos intervir em benefício da população e preservação das espécies nativas, é que solicitamos a Vossa Excelência doação de Sementes de PUPUNHA e PALMEIRA REAL, para tentarmos amenizar este grave problema.

                                                   Certo de contar com o beneplácito de Vossa Senhoria, reitero os meus protestos de elevada estima e distinta consideração.
WB

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PL
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